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PROCESSO No 005/20í7

DtspENsA DE LtclrAÇÃo No oost2olz

ResctsÃo Do coNTRATo No oo3t2o1t

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara Municipal de Santa Fé do Sul, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ no 49.653.413/OoO1-64, com sede à Rua Dez,345
- 1o andar, Centro, na cidade de Santa Fe do Sul/SP, neste ato representada pelo seu presidente,
Senhor Marcelo Alessandro Favaleça, RG 28.104.060-6 SSP/Sp e CpF 216.560.63g-16 de ora em
diante denominada Contratante, e de outro lado a empresa Firorilli Sociedade Civit Ltda - Software,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ no 01.704.233t0001-38, sediada na Avenida Marginal,65,
Distrito lndustrial, na cidade de Bálsamo/SP, neste ato representada pelo seu sócio aOministraOor,
Senhor José Roberto Fiorilli, RG 5.146.225-4 SSP/SP e CPF 476.6b9.378-04, de ora em diante
denominada Contratada, tem entre si justo e acertado com base na cláusula Vlll - prazos, c.c. o
inciso ll, do Art. 79, da Lei Federal no 8666/93 e suas alterações posteriores, rescindir o Contrato
no 003/2017, assinado em 31 de março de 2017.

I. OBJETO
1.1 Fica rescindido amigavelmente o contrato em referência, não cabendo as partes qualquer
indenização em razáo do que se pactua.

il - DlsPoslçÕES GERATS
2'1 As partes concordam que a partir de 30 de abril de 2017 nâo mais haverá qualquer obrigação
entre elas, exceto o disposto na cláusula Vlll - Do Prazo, no que tange ao prazo paÊ iicença Oã üso
para consultas, ajustes e emissão de relatórios que tem prazo indeterminado.

ilr- L|QU|DAçÃO
3.1 A Contratada declara que o empenho referente ao mês de março de ZO1,T foi devidamente
liquidado, perfazendo o total de R$ 1.279,89 (um mit, duzentos e setenta ê nove reais e oitenta e nove
centavos).
3.2 As partes concordam não haver mais qualquer outra obrigaçâo de ordem financeira.
3.3 As partes concordam no cancelamento do empenho nâo liquidado no valor de R$ 1.27g,gg 1um
mil, duzentos ê setenta e nove reais e oitenta e nove centavos).

!V. FORO
4.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Fé do SuliSP, para dirimirem as dúvidas e
pendências oriundas do presente contrato, excluindo-se qualquer outro.
4.2 E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que ficou exarado neste
instrumento, assinam-no este em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Santa Fé do Sul/SP, 28 de abril de2017
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Marcelo
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Sócio Administrador

Testemunhas

Nome
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Rua Dez, 345 - (1" andar) Centro I Caixa Postal 66
Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-71221 CEP 15775-000 - SanÍa Fe do Sul (SP)
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TERMo DE ctÊNctA E NoIFtcAÇÃo
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ContÍatante

Contratada

Contrato no

Objeto

Advogados

Câmara Municipal de Santa Fê do Sul

Fiorilli Sociedade Civil Ltda - Software

00312017 (rescisão)

Contrataçáo de empresa para locaÇão de soÍtwares nas áreas de Contabilidade
Pública, Recursos Humanos, Folha de pagamentos ê Suporte Técnico,
conforme Anexo l.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado e, cientesdo seu encaminhamento ao TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADO, para nns Jã-inrtirçao 
"julgamento, damo-nos por CTENTES e NoIFrcADos para acompanher todos os atos da tramítaçaoprocessual, até jurgamento finar, e sua pubricâçâo e, se Íor o caào e de nosso interesse, párà, no,prazos ê nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor re"ur.os 

" 
à'r"L qr"

couber.

outrossim, declaramos ester CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisôes que
ue.rem a ser tomados, rerativamentê ao aludido piocesso, serão publicados no Diário oii"àr ooEstado,.caderno do poder Legisrativo, parte do Tribunar cie contá oo Estádo oJ éãó Éàrià, o"conformidade com o art. 90 da Lei comprementar no 7og, de 14 de janeiro o" igôã, piã""Jãã. o"mensagem eletrônica aos interessados.

Santa Fé do Sut/Sp, 28 de abrit de 2017.

Contratante Câmara Municipal de Santa Fé do Sul

Nome e Cargo Marcelo Alessandro Favaleça _ presidente

e-mail lnstitucional camarasantafe@hotmail.com

lofavaleca gmail.com

Assinatura

Contratada Fi lli Sociedade Civil Ltda - Software

Nome ê Cargo Jo é Roberto Fiorilli - Sócio Proprietário

e-mail lnstitucional fiorilli@fiorilli.com.br

e-mail Pessoal fiorilli@fiorilli.com.br

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66
Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-7122 | CEP 15775-O0O - SantaFédo Sul (SP)

ê-mail Pessoal

Assinatura
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ESTADO DE SAO PAULO

EXTRATo DE REScISÃo oe coNTRATo

Contrato no 003t2011

Processo no 00512017

Dispensa no

Objeto

Contratante

Contratada

005t2017

contratação de empresas para prestação de serviços técnicos de
assessoria em licitaçÕes e contratos.
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wvvvv : cam a rasa ntafe dosu L sp. gov. b r
e-m a i I : ca m a ra sa ntafe@hotm a i l. co m

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631 -1 223 ou 3631 -71 22 | CEP 1 577 5-000 - Santa Fe do Sul (SP)

de 2017.

| §48 l§ 53

Fls. aa
(\

Assinatura 28 de abril de 2017

Feveleçe




